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COMUNICADO CE24.001/2019 
Ao abrigo do artigo 16º do Regulamento Eleitoral para as Eleições do Conselho Fiscal, 

cabe ao Presidente cessante do Conselho Fiscal da Associação Académica de Coimbra a 
elaboração e fixação dos cadernos eleitorais. Este, de acordo com o artigo 17º do mesmo 
regulamento, deve-os entregar à Comissão Eleitoral até às 23 horas e 59 minutos do dia 7 de 
fevereiro de 2019 para que a Comissão Eleitoral pudesse fazer a distribuição dos associados pelas 
várias Mesas de Voto e fixar os cadernos com essa informação no site eleicoes.academica.pt até 
às 23 horas e 59 minutos de dia 8 de fevereiro de 2019. 

No dia 8 de fevereiro, sabendo que os cadernos relativos ao 1º contingente não tinham 
sido ainda emitidos pelos Serviços de Gestão Académica da Universidade de Coimbra e entregues 
ao Presidente do CF/AAC, o Presidente da Comissão Eleitoral entrou em contacto com este, via 
telefone, a fim de averiguar o ocorrido. Tendo entendido a impossibilidade do cumprimento dos 
prazos estipulados no Regulamento Eleitoral, decidiu o Presidente da Comissão Eleitoral, à data 
único membro pertencente à Comissão Eleitoral, aguardar pela entrega dos cadernos eleitorais 
assim que possível, fixando no site eleicoes.academica.pt os cadernos de ambos os contingentes 
em simultâneo. Mais decidiu o Presidente da Comissão Eleitoral, adiar todos os prazos constantes 
do artigo 17º do Regulamento Eleitoral, relativo à divulgação e reclamação dos cadernos eleitorais 
em número de dias exatamente igual ao número de dias de atraso que exista na fixação dos 
cadernos, fixando os novos prazos aquando da publicação dos cadernos online. 

Por fim, caso o prazo previsto no ponto 6 do artigo 17º, relativo à apresentação de recursos 
para a Comissão Disciplinar, ultrapasse a data das eleições, será permitido o voto a quem tenha 
feito recurso para a CD/AAC através do voto por envelope, conforme previsto no artigo 35º do 
regulamento.  

Paços da Academia em Coimbra, 9 de fevereiro de 2019 
 

 

  

 João Emanuel Batista Bento 
- Presidente da Comissão Eleitoral - 

 
 


